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Excelentíssimo Conselheiro Relator,

 

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar de contas anuais de Governo do exercício de 2021 do

Município de Santo Antônio do Leverger, cujo objetivo é subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de

Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

Após análise, em consonância com a equipe técnica, conforme item 11 do Relatório Técnico

Preliminar, conclui-se pela citação da responsável, Sra. Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires, Prefeita

Municipal, para prestar esclarecimentos sobre as seguintes irregularidades, das quais decorrem achados:

FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA VIEIRA PIRES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a

31/12/2021

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1) O percentual aplicado de 20,11%, NÃO assegurou o cumprimento do percentual mínimo de 25% da receita

de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 'Manutenção e Desenvolvimento do Ensino',

conforme o estabelecido no art. 212 da Constituição Federal/1988, deixando-se de aplicar o percentual de 4,89%,

  - Tópico - representados por R$ R$ 2.452.601,32 em recursos. 6.2. EDUCAÇÃO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) O registro contábil incorreto de receitas arrecadadas com 'Cota Parte FPM', 'Cota-Parte ITR', 'FUNDEB' e

'Transf. da Comp. Fin. pela Exploração de Rec. Naturais (União)', comprometeu a fidedignidade das

demonstrações contábeis e da prestação de contas ao TCE/MT, desrespeitando as previsões dos arts. 83 a 106

    - Tópico  - da Lei nº 4.320/1964. 4.1.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – VALORES

INFORMADOS PELA STN

2.2) O Passivo Financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial encaminhado na prestação de contas, apresenta

valor divergente do constante no sistema APLIC, comprometendo a fidedignidade da Demonstração Contábil,

  - Tópico - descumprindo os arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964. 5.2.2. ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO
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3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) Não comprovação da realização das audiências públicas na Câmara Municipal para avaliação do

cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre do exercício de 2021, em desconformidade com o art. 9°, §

  - Tópico - 4°, da LRF. 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

4) DB09 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_09. Inadimplência no pagamento da contribuição patronal, débito

original ou parcelamento (art.s. 23, I, 24, II e IV, 36 da ON MPS/SPS 02/2009).

4.1) Não pagamento de parcelas de acordos de parcelamentos firmados, tornando a Prefeitura Municipal

    - Tópico  - inadimplente com a Previ-Leverger - Fundo Municipal de Previdência Social. 6.4.1.1.2.

PARCELAMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Indisponibilidade financeira para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de recursos (18, 19, 31) -

(15, 22, 25, 32) - (12, 14, 23, 26, 41, 42, 44, 45, 46, 47) - (21, 27, 29, 33, 43) e (16, 17, 24, 30, 33, 34, 35, 36, 37,

  - Tópico - 72, 82, 93, 94), comprometendo o equilíbrio das contas públicas previsto pela LRF, no art. 1º, § 1º.

5.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de Superávit Financeiro inexistente no

valor de R$ 578.776,32 na fonte de recursos "46" - conforme demonstrado no Quadro 1.2, do Anexo 1, deste

  - Tópico - relatório. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6.2) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de Excesso de Arrecadação

  - Tópico - inexistente no valor de R$ 213.664,00 nas fontes de recursos "15, 17 e 29". 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

7) LB05 RPPS_GRAVE_05. Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, emitido pelo MPS, ou

com a falta de esclarecimentos sobre o motivo da suspensão ( art. 8º da ON MPS/SPS nº 02/2009; Portaria MPS

204/2008).

7.1) Ausência de CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária, evidenciando a situação irregular do Ente

  - Tópico - perante o RPPS - Regime Próprio de Previdência Social 6.4.1.1.3. ANÁLISE DO CERTIFICADO DE

REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP

8) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).
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Em Cuiabá-MT, 19 de Agosto de 2022.

6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

8.1) A prestação de contas anuais de governo do exercício 2021 ocorreu no dia 12/07/2022, portanto, fora do

  - Tópico - prazo determinado pela Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT. 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS

ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

 

É a informação.

JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO

SUPERVISOR
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